
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – CFFC

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº         , DE 2006
(Do Sr. João Magalhães e Outros)

Requer a convocação do Ministro de Minas e
Energia para prestar esclarecimentos sobre o
procedimento licitatório do Programa de Modernização
e Expansão da Frota da Petrobras Transporte S. A. –
TRANSPETRO.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, § 2º, III, da CF c/c com o art. 219, I, do
Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, que seja
convocado o Senhor Ministro de Minas e Energia para que, acompanhado do
Senhor Presidente da PETROBRAS e do Senhor Presidente da
TRANSPETRO, em audiência pública perante a Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle – CFFC, preste esclarecimentos sobre o procedimento
licitatório do Programa de Modernização e Expansão da Frota da Petrobras
Transporte S.A.

JUSTIFICATIVA

Julgamos imperativa a convocação do Senhor Ministro de
Minas e Energia para que, devidamente auxiliado pelo Senhor Presidente da
PETROBRAS e pelo Senhor Presidente da TRANSPETRO, preste
esclarecimentos convincentes aos membros da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle sobre o procedimento licitatório do Programa de
Modernização e Expansão da Frota da Petrobras Transporte S.A. ,
informando em audiência pública a fase ou tramitação do referido
procedimento, recursos, propostas, valores, problemas e demais questões
enfrentadas pela TRANSPETRO para a aquisição dos vinte e seis navios
orçados no montante de dois bilhões de dólares, inclusive elucidando as
razões técnicas e jurídicas que justificaram a exclusão de consórcios e



empresas nacionais e a não construção das embarcações no Estado do Rio de
Janeiro, sendo ainda a convocação do Senhor Ministro de Minas e Energia
para explicar o porquê da controvertida constitucionalidade, inclusive
questionada por vários acórdãos do Tribunal de Contas da União, do
regulamento simplificado da PETROBRAS, o mesmo utilizado como norma
principal do processo licitatório do intitulado PMEF.

Sala das Comissões,          de                  de 2006.
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